
 
 

INDICAÇÃO 54/2017 
 

 
 

  Senhor Presidente,  
 
 

                         Excelentíssimo Vereador Cleyton José Zanatta, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 174 do Regimento Interno desta egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após 
deliberação do soberano Plenário se envie ofício a senhora Terezinha Guedes Carrara Prefeita Municipal;  
 
 

                                                        INDICANDO-LHE: 
 
Que o Poder Executivo Municipal realize o prolongamento da Rua Eva P. de Moraes e o que 

menciona e dá outras providências. 
 
 
                                  JUSTIFICATIVA 
 
Essa Indicação visa facilitar o acesso de veículos e pedestres à Prefeitura Municipal de Nova 

Santa Helena, Mt. onde a Rua Eva P. de Moraes irá cortar o canteiro central da Avenida José Emilio de 
Moraes evitando que automóveis transitem na contra mão onde além de ilegal pode ocorrer um acidente. 

  

 Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 24 de novembro de 2017. 
 

 

 

 

 

 
     CLEYTON JOSÉ ZANATTA                                                                    

       Vereador                  
  


